
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

PROPOSTA COMERCIAL N° 0099/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS - PMPARAUAPEBAS 

NOVO CONTRATO_@vl 



1 
PRODEPA 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ 
PROPOSTA COMERCIAL N° 0099/2025 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS - PMPARAUAPEBAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

1 Objetivo Geral 

Esta proposta visa atender as necessidades de tecnologia da informação e Comunicação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/PA, localizada Centro Administrativo Municipal, Morro 

dos Ventos, Parauapebas /PA. 

2 Objetivo Específico 

Fornecer os serviços de Licença de uso anual ao Sistema Específico de Identificação Civil da 

Secretaria de Estado de Segurança Pública para a Prefeitura Municipal de Parauapebas, em 

atendimento ao convênio n0  0038/2025, existente entre a Prefeitura e PC/PA. 

3 Descrição dos Serviços 

Fornecer Licença de uso anual ao. Sistema Específico de Identificação Civil (Emissão de 

Registro Geral - RG) da Secretaria de Estado de Segurança Pública, contendo acesso de: 

1 - 09 (nove) contas VPN (Virtual Private Network); 

2 - 09 (nove) Sessões de emulação; 

3 - 02 (duas) Filas de impressão(Laser). 

4 Responsabilidade das Partes 

4.1 Cabe à PRODEPA 

4.1.1 Fornecer os serviços para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, 

conforme descrito nas tabelas de custos constantes no item S. 

4.1.2 Disponibilizar 24 x 7 atendimento via Cal] Center dos serviços desta proposta 

comercial pelo E-mail: cap@prodepa.pa.gov.br,  Fones: 08000101616 e Whatsap 

(91) 3108-6041. 

4.1.3 Disponibilizar kit para instalação do acesso, seguindo as especificações do anexo 

único (manual de instalação / configuração). 

4.1.4 Fornecer suporte no que tange a instalação / configuração da VPN. 
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4.2 Cabe à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

4.2.1 Disponibilizar técnico responsável por interagir com a equipe técnica da Prodepa 

quando necessário. 

4.2.2 Manter sobre guarda e sigilo as informações e senhas obtidas em decorrência do 

acesso. 

4.2.3 Instalar software de conexão de VPN para acesso ao sistema. 

4.2.4 Prestar informações à Prodepa para a instalação e execução do serviço. 

4.2.5 Designar técnico responsável para responder pelo contrato junto à Prodepa. 

4.2.6 Disponibilizar técnico(s) para ser treinado pela PC/PA no uso do sistema de 

identificação civil. 

4.2.7 Disponibilizar computador(es) para realizar a instalação/configuração do 

Emulador/Prodepa e impressora para emissão dos registros de identidades. 

4.2.8 Baixar o Emulador para acesso ao Sistema de Identificação da Policia Civil, no 

Site: wwwprodepa.pa.gov.br/prodepa-ernulador,  e fazer download em PRODEPA 

EMULADOR. 

4.2.9 Solicitar suporte à DIME/PC-PA, quando ocorrer problemas, relacionados ao 

Sistema de Identificação Civil. 

4.2.10 Informar a PC/PA para fazer os testes de impressão e criação de usuários para 

acesso ao sistema de identidade, após a assinatura do contrato. 

5 Custos 

'5 1,  -TABELA DE SERVIÇOS(ATIVOS)  

Mês 
Unidade 	ni 	Código 	 - 	Descrição Inicia 

vigência Qtd 	Unitário 	Total 
(Meses) 

PMPAR.AUAPEBAS 	1 	3435 	jLICENÇA DE USO SISTEMAS ESPECÍFICOS 

TOTAL 

 

(SERVIÇOS)..._ . .. 
L 	1 12 	1 	3 	j R$ 6.060,03 P4 18.180,09 

R$ 18180,09 

5.2 d_  RESUMO  

TOTAL ANUAL (SERVIÇOS ATIVOS)  	 R$ 18.180,09  

TOTAL GLOBAL    	- 	 R$ 18.180,09  

6 Condições de Pagamento 

6.1 	O valor da licença anual de R$ 18.180,09 deverá ser pago em parcela única através de 

Documento de arrecadação Estadual (DAE), em até 30 (trinta) dias, conforme termos 

descrito em contrato; 
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6.2 	Conforme determinação do Decreto Estadual de n° 626, de 24 de março de 2020, para os 

pagamentos dos valores supracitados, fica estabelecido o Documento de arrecadação 

Estadual (DAE), como único documento para pagamento; 

	

6.3 	Quanto ao pagamento da parcela, solicitar a emissão do DAE ao setor financeiro (e-mail: 

dof©prodepapa.gov.br); 

	

6.4 	Solicitamos enviar o comprovante de pagamento para agilizar o processo contratual. 

7 Reajuste 

O(s) valor(es) constante(s) no item 5 (Custos) será(ão) reajustado(s) com base na variação 

acumulada do IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO) , calculado e divulgado pela 

FGV-FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, variação esta a ser aplicada em qualquer época de 

vigência desta proposta, atendida sempre a menor periodicidade que venha a ser admitida em Lei 

e que, no momento, é de 12 (doze) meses, a contar do mês da assinatura desta proposta. Na 

hipótese de suspensão, extinção e /ou vedação do uso do IGP-M como índice de atualização de 

preços, fica, desde já, eleito o índice que oficialmente vier substituí-[o. 

8 Prazo de Execucão 

O serviço será executado após a assinatura do contrato. 

9 Validade da Proposta 

Esta proposta estará válida até o dia 03-12-2025. 

10 Consideracões Finais 

	

10.1 	A licença de uso anual de sistema específico terá vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

	

10.2 	No caso da não efetivação do pagamento das parcelas, o serviço sofrerá suspensão até 

a regularização da pendência financeira. 

	

10.3 	O escopo desta proposta abrange apenas os serviços descritos no item S. Quaisquer 

alterações nos serviços acarretarão novos prazos e/ou custos devendo ser objeto de 

nova proposta comercial. 
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Regina Maria Matos de Almeida 
Divisão Comercial ç  DCO/GNE/DRI 

Lucas Wanzeller 
Assessor da GNEJDRI 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

pQL1C' 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 	/2023-PC/PA-PMP 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, CONFORME ABAIXO MELHOR 

SE DECLARA: 

A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, doravante denominada simplesmente POLICIA CIVIL, com sede a 

Avenida Magalhàes Barata, n 209, Bairro: Nazaré, CEP: 66.040-170, Belém/PA, inscrita no CNPJ n 

00.368,105/0001-06, representada, neste ato, pelo Delegado Geral, Sr. WALTER RESENDE DE ALMEIDA, 

brasileiro, casado, servidor público estadual, portador do R.G. n2. 000169544 SEGUP/PA e do CPF ri2, 

134.229.362-20, residente e domiciliado na cidade de Belém, Estado do Pará e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n2 22.980.999/000145, com sede 

na Mro dos Ventos, s/n, Bairro: Beira Rio II, CEP: 68.515-000, Parauapebas/PA, representado, neste ato pelo 

Prefeito, Sr. DARCI JOSÉ LERMEN, brasileiro, portador do R.G. ri9 3988222-PC/PA e do CPF n 441.755.230-49 

residente e domiciliado na cidade de Parauapebas/PA, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO REGIME 

1.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para os efeitos legais, obedece às regras previstas na 

Constituição Federal (Art. 37), Constituição do Estado do Pará (Art. 53), Lei Federal n. 8666/93 e alterações 

(Art. 116). Lei Complementar Estadual 022/94 e alterações, Lei Estadual n2 7.584, de 28 de dezembro de 2011 

e deci cio munic ipa l n - t)( ) 2021 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

2.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por objeto a cooperação mútua entre as partes 

signatárias, visando dar apoio às atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para emissão de 

Carteira de Identidade aos cidadãos residentes no Município de Parauapebas, e aos serviços de identificação 
criminal e aos serviços atendimento social a vitima de crime ocorrido na circunscrição do mesmo, propiciando 

melhores condições de atendimento ao público. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS PARTES 

-i 

3.1 - São partes executoras do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, a POLÍCIA CIVIL DO ESTA O 'O/ 

PARÁ e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

Av. Governador Magalhães Barata, 209, bloco C (19 Piso) Nazaré, Belém, Para. 

Fone: (91) 4006-9033 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

'fl 	 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL PARAUAPEBAS 

4.1 - DAS OBRIGAÇÕES CONJUNTAS: 

a) encaminhar reciprocamente, denúncias ou constatações de irregularidades praticadas na 
objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, de forma a permitir à parte responsável a adoção de medidas 
necessárias ao saneamento; 

b) estabelecer mecanismos subsidiários de cooperação com o fim de obter-se a perfeita execução do objeto do 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA; 

c) avaliar a execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA durante o seu prazo de vigência, com vistas a 
possíveis ajustes e revisões; 

d) designar servidor(es), integrante do seu quadro de servidor(es), que ficará(ão) responsável(eis) pelo 
acompanhamento da execução do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA; 

e) cumprir fielmente as cláusulas pactuadas; 

f) intensificar as relações institucionais entre as partes; 

g) fornecer informações à parte que requerer, sempre que for solicitado; 

h) definir, em conjunto, o local onde funcionará a Seção de Identificação Civil e a prestação dos serviços de 

assistência social no Município de Parauapebas. 

4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL: 

a) mediante solicitação por escrito, fornecer a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA, no período de vigência 

do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA; 72,000 (setenta e dois mil) cédulas de identidade, que serão 

disponibilizadas na Quantidade de 3000 (três mil) cédulas de identidade mensais, para atendimento da 

populacão; 

b) mediante solicitação por escrito, fornecer a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA 79.200 (setenta e nove 

mil e duzentos) fichas para cadastros individuais, bem como, rolo e placa para coleta de impressão digital e 

formulários de identificação criminal, que ficarão sob cautela do(s) servidor(es) designado(s) pela Prefeitura de 

Parauapebas/PA; 

c) ministrar treinamento técnico compatível ao exercício da função de identificação civil e criminal ao(s) 

servidor(es) disponibilizado(s) pela Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA; 

d) caracterizar a Seção de Identificação com a logomarca da Polícia Civil do Estado do Pará, cujo funcionamento 
será na Unidade Integrada TERPAZ do município ou em local previamente acordado entre as partes; 

e) designar um Papiloscopista para inspecionar, periodicamente, os serviços de emissão de carteiras de 

Identidade e identificação criminal, tendo em vista a melhoria desses serviços; 

f) informar a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA os procedimentos a serem adotados para expedição/de 

Carteira de Identidade, tais como, documentação, recolhimento de taxas públicas e critérios de isenções,pj 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
jQ 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ , 	 :1 

PREFEITURA MUNICIPAL PARAUAPEBAS  

)T.- 	 . f . 	 . 
demais orientações necessarias ao bom andamento dos serviços oe identi caç o tanto civirUnto criminal; 

g) prestar a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA, em 30 (trinta) dias úteis, a assistência necessária para o 
início da execução do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

,/O 	
\ 

4,3—DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS:  

a) providenciar, caso necessário, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de assinaturJo preserfle _ 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, a ampliação da Seção de Identificação para torná-la 
atividades de expedição de carteiras de Identidade e à comodidade do público alvo; 	 - 

b) designar, na forma da lei, através de instrumento apropriado, no mínimo 02 (dois) servidores, para 

desempenharem com exclusividade os serviços de Identificação Civil e Criminal, os quais deverão ter 

escolaridade de ensino médio completo, e conhecimento de informática básica e habilidades em atendimento 

ao público; 

c) disponibilizar sempre que necessário, através de prévia solicitação, servidores municipais credenciados nos 
serviços de identificação civil e criminal para apoio em ações cidadanias e/ou em postos de identificação da 

Policia Civil; 

d) arcar com quaisquer ônus de natureza civil, administrativa, trabalhista, previdenciária ou tributária, 

decorrentes de Decisão Administrativa ou Judicial que por ventura venha incidir sobre fato relacionado ao 

procedimento e à condição de Servidor Público Municipal, para realizar os serviços de emissão de Carteira de 

Identidade e Identificação Criminal, e prestação dos serviços de assistência social; 

e) autorizar e custear o deslocamento do(s) servidor(es) designado(os) na forma da letra b" para prestação de 

contas do material recebido, impreterivelmente, a cada 40 (quarenta) dias, no Serviço do Interior, localizado na 

sede da Diretoria de Identificação em Belém; 

f) observar o disposto da Lei n2. 6.394 de 12 de outubro de 2001, adequando-se à atual realidade dos serviços 

prestados pela Diretoria de Identificação; para emissão e isenção de taxas a partir da 21 e Y via de Carteira de 

Identidade. 

g) apresentar minucioso relatório a respeito das cédulas de identidades recebidas, bem como das fichas de 

cadastro, do rolo e placa para coleta de impressão digital, e dos formulários de identificação criminal. 

h) arcar com gastos referentes a LINI< para emissão online de Carteira de Identidade, fila de impressão e 

emulação, nesse caso, realizar contrato com a Empresa de Processamento de Dados do Pará, PRODEPA, 

gerericiadora do Sistema de Identificação da Polícia Civil, através da Gerência de Clientes da instituição, 

inicialmente através de oficio solicitando o serviço de informatização do posto de identificação municipal, 

munido do Termo de Cooperação Técnica celebrado com a Policia Civil do Estado do Pará. 

) a Impressora a ser utilizada deverá ser modelo: Lexmark Colorida C5521DE. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DAS CARTEIRAS DE IDENTIDADE 

5.1 - Fica convencionado entre os participes, que a Polícia Civil suspenderá o fornecimento das carteiras de 

identidade, das fichas para cadastro, do rolo e placa para coleta de impressão digital e dos formulários de 

identificação criminal, se a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA não apresentar o relatório das céduIas/í,  
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 	 \ i 
--) 

Çt 	
PREFEITURA MUNICIPAL PARAUAPEBAS 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

	

'_rL3radaRc&taFedraLQ8çajf 	 - 

identi 	 ' 

CLÁUSULA SEXTA: DA EXECUTORIEDADE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
6.1 - Os serviços de dentificação Civil e 	 da seguinte forma: 	 \ 

a) serão executados na Unidade PROPAZ de município, 

ou em outro locaí on e uncione qualquer órgão da área da Segurança Pública Estadual, mediante solicitação 

da autoridade oolicial ou judicial corcetente, conforme critérios normativos da Diretoria de ldeotificac.ão 
essaivaao o direrto ae a t-azenaa Nacional coorar e inscrever quaisquer mviaas e 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
b) °4 ËtFFTr1 	 ffl8DrR5 	 salvo 
outr eJs 	 a)uíciaf; 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

c) para atender à execução do objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, os recursos financeiros 

desEcerdbe rjáudq 	 et,reerdogiiashaisi tscç 	etdd ±Io5p' ua rta, 
te nEP4. T 	j 	E 	PttPQ% 	 Øi(i 	yÃâi,Qiík t€ 	ftr 	à situação  do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

d) ç! 	 úiai 	r dfLjR0t e1frLrl 	 DE COOPERAÇÃO 

9 'Ç'àe~ ?ao 	 s% 	daadd nl, 	Ç30 
ope5f o 	 ao aperfeiçoa me nto das serviços prestados a 
sociedade; 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
CLÁcau 	 eH5. CRÉDITOS, E DOAÇÕES DE BENS 

Válida até 03/0412024. 

7.1 	 repasse de recursos financeiros, transferência de 

cré 	 f'P 	 RFQs mesmos. 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO 

8.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data 

de sua publicação no DOE, podendo ser renovado por igual período se houver interesse das partes, sempre 

mediante a assinatura de termo. 

CLÁUSULA NONA: DA PUBLICAÇÃO Á CARGO DA POLICIA CIVIL 

9.1- O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA será publicado em forma de extrato, pela Policia Civil no 

Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA; DAS ALTERAÇÕES 

101 - Os participes, de comum acordo e mediante termo aditivo, poderão alterar cláusulas do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, em virtude de causa superveniente, motivo de força maior, conveniência 

administrativa ou de ordem legal, que o torne impraticável, devendo a parte interessada solicitar a medida 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DENÚNCIA, SUSPENSÃO E RESCISÃO 

O orescne TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA poderá ser denunciado, suspenso ou rescindido pof1ta 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL PARAUAPEBAS 

de cumprimento de qualquer-  dësuas dÜÜTãsou pela õcó 
8.666193 e diteraçoes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
r). 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Belem para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução do 
presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

E assim, por estarem justas e acordadas, os partícipes, assinam o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

em (2) duas vias de igual teor e forma, com total de 9 páginas. 

Belém-PA, 33 de AA 1  0 	de 2023. 

WALTER RESENDE DE ALMEIDA 

Delegado Geral da Polícia Civil/PA 

DARCI JOSE 	
Assinadodètorma 

LERMEN:441 7 digitaIporDAJOSE 

5523049 	
LERMEN:441 153049 

DARCI JOSE LERMEN 	' 

Prefeito Municipal de Parauape'bPA 

Av, Governador Magalhães Barata, 209, bloco C (19  Piso) Nazaré, Be 	Pará. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  A. 	

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL PARAUAPEBAS 

ANEXO 1 	 y) 

\ 
r. 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

1. DADOS CADASTRAIS: 

órgão/Entidade CNPJ EA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 00.368.105/0001-06 Estadual 

Município UF ICEP DOO/Telefone 

Belém PA J66.040.903 4006 - 4094 

Nome do Responsável CPF 

WALTER RESENDE DE ALMEIDA 948.016.902-97 

R.G/Õrgão Expedidor Cargo Função Matrícula 

0001696544 SEGUP/PA Delegado de Polícia Civil Delegado Geral 5075670/2 

Endereço: 

Avenida Magalhães Barata, n2  209, Nazaré 	Belém/PA 

2. OUTRO PARTÍCIPE: 

órgão/Entidade CNPJ EA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 22,980.999/0001-15 Municipal 

Município UF ÍCEP DDD/Telefone 

PARAUAPEBAS PA j68515.000 

Nome do Responsável :PF 

DARCI JOSE LERMEN 41.755.230-49 

R.G/Ôrgào Expedidor Cargo: Função: Matrícula: 

3988222-PC/PA Agente Político Prefeito Municipal 

Endereço: 

Mro dos Ventos, s/n, Bairro: Beira Rio II, CEP: 68.515-000, Parauapebas/PA 

Av, Governador Magalhães Barata. 209, bloco C (19  Piso) Nazaré, Belém, Pará. 

Fone.: (91) 4006-9033 	 conveniospcpa@gmail.com 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  
. . 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 	 ( 

PREFEITURA MUNICIPAL PARAUAPEBAS  

3.DESCRIÇÂO DO PROJETO: 

Título do Projeto Período da Execução 

Vigência: 

Cooperação mútua em serviço de identificação 24 (vinte e quatro) meses, a contar a partir da publicação 

civil, criminal no Município de Parauapebas no Diário Oficial do Estado 

Identificação do Objeto: 

Instalação e funcionamento de Seção de Identificação Civil e Criminal e prestação de serviço de assistência 

social no Município de Parauapebas. 

Justificativa da Proposição: 

Considerando que as partes signatárias do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA têm dentre suas 

funções precípuas atendimento as necessidades básicas e inadiáveis da coletividade, obrigação do Poder 

Público, se faz necessário disponibilizar a sociedade formas de aquisição de documentos que resguardem a 

individualidade de cada cidadão; o que contribui, consequentemente, para que o Estado tenha um banco de 

dados de pessoas residentes ou de passagem por sua circunscrição. 

Considerando a indicação da Prefeitura para a Função de Identificadores Criminais e Civis os funcionários: 

Flávia Silva Pereira, Marcia Divino Souza e Ribamar José Tavares de Souza e assim como para Assistente 

Social, Palloma da Silva Pereira e Vanda Ferreira Marçal. 

No que concerne 	à 	identificação criminal, 	é 	responsabilidade do poder público, 	neste 	TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA, representado pelo Estado e a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA, colaborar 

para o bem-estar social, por meio de ações conjuntas que viabilizem esse anseio da comunidade local. 

1io 7 de 9 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 	/ 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL PARAUAPEBAS 

EQUIPAMENTO ESPECIFICAÇÃO 

MEMÓRIA 2GB 

CPU HD12OGB 

PROCESSADOR AMD OU INTEL 

MONITOR LCD 21 

ESTABILIZADOR SMS 

TECLADO PADRÃO ABNT 2 

MOUSE OPTICO 

UTP 
CABO DE REDE 

CAST SE-PATCH CABELE 2 MTS 

S. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE): 

Meta Etapa! Fase Especificação Indicador Físico Duração 

Unidade Quantidade Início Término 

1 1 Cédula de Identidade UN 72.000 /? 

1 1 Fichas cadastrais UN 79.200 

Av. Governador Magalhães Barata, 209, bloco C (19  Piso) Nazaré, Belém, Pará. 

Fone.: (91) 4006-9033 	 convenjospcpa@gmait.com  

1 
acfc 	8de9 

DARCU0SE 	AdOdO*I 

LtflMN44 
indo 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL PARAUAPEBAS 
rDE 

i. UW.AMAÇAU Ut HSPUNSAWLIUAU: 

Na qualidade de representante legal da Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA, declaro, para 

junto à Polícia Civil para efeitos e sob as penas da Lei, que Inexiste qualquer débito em mora ou sitàeçã 

inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 

bem como qualquer atraso no pagamento de nossos servidores ou pendência na prestação de nossas contas 

junto ao Tribunal de Contas do Estado, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 

consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste plano de trabalho celebração do presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

2 
Belém/PA,JJ_____ 

DARCI JOSE 	Assinado de forma 
LERMEN:441 7552 digital por DARCI JOSE 

3049 	 LERMEN:441 75523049 

DARCI JOSE LERMEN 
Prefeito MuniciDal de Paraua 

7. APROVAÇÃO PELA POLÍCIA CIVIL: 

Aprovado 

[2 
	

Belém/PA,LJ 	

WALTER 	N DE ALMEIDA 

Delegado Geral d'Ucia Civil/PA 

Av. Governador Magalhães Barata, 209, bloco C (12  Piso) Nazaré, Belém, Pará. 
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Quinta-feira, 01 DE JUNHO DE 2023 
	

DIÁRIO OFICIAL N° 35.422 a 59 

= 	 EXTRATO DE TERMO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N 014/2023-PC/PA-PMP 

Patte 1,  Polcta Civil do ttado do Pará CNP] n0  00.368L05/000106 e 
Prefeitna Municipal de ParauaOebas/PA, CNP) n3  22980.99/0001. 

15 Cessticaçâe ao Objeto: Cooperação mútua ente as partes, visando 
iiai aaoio as atiOades da Poicía Civil, espi.cifcamente aos serviços para 

iSø d' Carteira de Identidade aos edadãos, residentes --o rnuridpio 
ee Parauapobas/°A, V.Qérica: 24 (vinte e 4vatro) meses, a cortar da data 
da pubiieaçe. Foro: Beíérn.PA. Data da asinEura: 31/05/2023 Prcess 

2021 I601283 Prefeito Darci José Lerrien, Piefeito de Parauapebas/ 
PA, Erde'oçn: Mr0 dui ventos, s/n°, Bairro: beira Pc li, CEP. 611.515-000, 

erauaacDas.mPA. OrdenaJor: WOtier RcSeriGc de Almeida Delegado Geral 

EXTRATO DE ACORDO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ?4 01512023-PCJPA-PMEC 

Parte s Policia Civil do Estado ao Para CNP) n° 00368.105/000I-06 e a 
Municipal de  Eldorado do Ca'-aja/P, CtPJ nó 84.13.633/000t- 

S. Csstíca 	do Objeto: Cooperação mutua entre as partes, visando 
dar apoio és atividades cia Policia Civil, esclecificanente aos serviços pera 
e'sséq de Carteira de toentidade aos c'dadaos residentes no municipio de 
Fi"ao do Carajás/PA. Vnc:a: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 
Jea da puOficàO. Foro: Belém-PA Data da assinatura: 31/05/2023. Pro-

'W 7023/406151 Prefeita tara Bruga Miranda, Prefeita de Eldorado 
di CaiajasPA. Endereço: Rua R,0 Vermelho Qd 051, -.0  01, Bairro: Centre, 
:''-P 5124-00O, Eldorado do Cora j'rça/PA, Qrøenadc .'.aite Resende d' 
tirw da N-tiopdo Geral do Piit CiUA 

Protocolo: 945045 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS DE SERVIDORES 

h M POR AR LOS 
cRiJ POLÍCIA CIVIL 

ALI DADE DE ADMISSÃO: Contrate Ternpi,ario 
-: 	nrorroqaço de Contrato 
PL'ORROGAÇÂO EXCEPCIONAL DE CONTRATO TEMPORARIO, CONFORME 
L COMPLEMENTAR 131 DE 36/04/2020, AUTORIZADA EM 07102/2023, 

ATRÂVES DO PROCESSO N° 2023/74586. 
AC'iISSÃO: 07/02/21123 
TERMINO DE VINCULO: 07/02/2024 
A0'F1DOS: 

NOME OSUVID01 	clillso w $w~ ossuv*çÀoI 

1 
t:' 	1'2C2 	1 

• ":.:i: 

i-C22 

- 

1 T'-:l.:. 	•':11i,22 

---------------------- .'...,,, 	.j; 

'-v-' . il'( 	 atiTv4222 

' { 

,• 	1ç, ' 	',- 	' 	,: 	' 
Cv°tt1 	f 	«iJ< 

' 

(j7 
NOMEDO$ØYIOOI XYIOO* 

1 	 - 

911H if 1 &IÂ 1 

4E rsoil 	vaui 

;i.li2 S 'uuc IP OVION,  

S'i *Jst TII:C0 Eh GE5T0u3ic 

ASEES20 T 	O 	5Q'J5Gh 

ARW 1MQr-5T3 1 	
0sr 	10 

Ordenador: WALTER RESENDE DE ALMEIDA 
Delegado- Geral da PoIja Civil 
* Republicado por haver Incorreções no Dtrlo Oficial do Estado no 
35.416 de 29.05.2023. 

Protocolo: 944964 
PORTARIA N° 531/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/OD/CG/PC-PA 

DE 21/05/2023 
CONSIDERANDO' a riecessdade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, delaou de cumprir 
dUlgõncas relativas aos Processos 0000612-492015.8.14.0097, 0006608-
23.2018.8.14.0097 e 0002622-90.2020,8.14.0097, nos termos do Oficio 
060/2023/PJSBP, de 05/04/2023, e demais ratos coneicos, conforme docu-
mentação anexada (PAE: 2023/434500): 
CONSIDERANDO' que fatos dessa natureza devem ser apurados. visa000 
o seu completo esclarecimento; 
RESOLVE: 
1-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER- 
NA - AAi, ria modalidade investiçativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo, 
11-DESIGNAR c(a Delegado(a) CARLOS MAGALFAES GOMES para que 
proceda a apuraçéo, no prazo de 30 dias úteis. 
111-REMETER a Oiviséo de Disciplina - OD/CG/PC-PA e a Diretoria de Ad- 
ministração » DA/PC-PA para que adotem as neeessarlas providências cc 
alçada ao pleno cumprrfleflto deste ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
RAIMUNDO 11ENASSUL" MAtJES JUNIOR 
Corregedor Geral cia Policia Civil 

PORTARIA N° 532/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/D0/CG/PC'PA 
DE 21/05/2023 

CONSIDERANDO: e necessidade de apurar e respqns.abltidade funcional aa 
Autoridade Polil eu respectivo agente que, em tese,delxou de onentai 
denunciante acerca das medidas adotadas para apurar os fatos relatados 
no BOP 0004/2022.111852-0, nos termos Co Oficio 066/2023'MP/6*PJf-i. 
de 27/04/2023, e demais fatos conexos, conforme documentação anexada 
(PAE: 2023/546533: 
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza  devem ser aourados, visando 

o seu completo esclarecimento: 
RESOLVE. 
1-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA - AAI, -a modalidade investigativa, para apurar os fatos oue deram 

origem ao Processo. 	 - 
11-DESIGNAR o(a) Delegado(a) CARLOS MAGALFIAES GOMES para que 
preceda é apuração, no prazo de 30 dias úteis. 
111-REMETER é Divisão de Disciplina - DD/CG/PC-PA e é Diretoria de Ao-
ministraço - DA/PC-PA para que adotem as necessrlas p,rovld&icias de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato. 
REGISTRE-SE, PIJBUQLE-SE e CUMPRA-SE. 
RAIMUNDO BENASSUIY MAUES JIJNIOR 
Corregedor- Geral as Policia Civil 

1
vcu "1It Sh.ÂTkhFA 	

ir 

Ordenaøor; WALTER RESENDE DE ALMEIDA 	 7ç 
Delegado- Geral da Policia Civil 	 ' 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS DE SERVIDOR,E,S 
TEMPORARIOS 	•-».ti..o- 	' 	C 

ÕRGÂO: POLICIA CIVI.. 
MODALIDADE DE ADMISSÃO. Contrato c'mporrlo 	 / 
AIO: Prorrogaçéo de Contratei 
PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DE CONTRATO TEMPORÁRI 
LEI COMPLEMENTAR 131 DE 16/04/2020 AU 	 EM 07i2703. 
ATRAVÉS DO PROCESSO NO 2023/74586, 'rP 
ADMISSÃO: 07,02/2023 	 // 
TÉRMINO DE VINCULO: C7'02/2024 	fQ,)4 
ADMITIDOS. 	 - 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 

DIRETORIA DEADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

U5F .  

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 	/2025-PC/PA-PMP 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, CONFORME ABAIXO MELHOR 

SE DECLARA: 

A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, doravante denominada simplesmente POLICIA CIVIL, com sede a 

Avenida Magalhães Barata, n° 209, Bairro: Nazaré, CEP: 66.040-170, Belém/PA, inscrita no CNPJ n° 

00.368.105/0001-06, representada, neste ato, pelo Delegado-Geral, Sr. RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS 

JÚNIOR, brasileiro, casado, servidor público estadual, portador do R.G. n2. 148359 PC/PA e do CPF n2. 
294.001.712-34, residente e domiciliado na cidade de Belém, Estado do Pará e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n2  22.980.999/0001-15, com sede 

na Mro dos Ventos, s/n°, Bairro: Beira Rio II, CEP: 68.515-000, Parauapebas/PA, representado, neste ato pelo 

Prefeito, Sr. AURÉLIO RAMOS DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, portador do R.G. n2  10740392-PC/PA e do CPF n° 

010.763.391-40 residente e domiciliado na cidade de Parauapebas/PA, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO REGIME 

1.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para os efeitos legais, obedece às regras previstas na 

Constituição Federal (Art. 37), Constituição do Estado do Pará (Art. 53), Lei Federal n2. 14.133/21 e alterações 

(Art. 184), Lei Complementar Estadual 022/94 e alterações, Lei Estadual n2  7.584, de 28 de dezembro de 2011 

e Decreto Estadual n2  3.302, de 29 de agosto de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

2.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, originário do Processo Eletrônico n2  2025/2735558, tem 

por objeto a cooperação mútua entre as partes signatárias, visando dar apoio às atividades da Polícia Civil, 

especificamente aos serviços para emissão de Carteira de Identidade aos cidadãos residentes no Município de 

Parauapebas, e aos serviços de identificação criminal e aos serviços atendimento social a vítima de crime 

ocorrido na circunscrição do mesmo, propiciando melhores condições de atendimento ao público. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS PARTES 

3.1 - São partes executoras do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 

PARÁ e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

Av. Governador Magalhães Barata, 209, bloco C (lQ  Piso) Nazaré, Belém, Pará. 
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UCI -  
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES  

4.1 - DAS OBRIGAÇÕES CONJUNTAS: 

a) encaminhar reciprocamente, denúncias ou constatações de irregularidades praticadas na exe?[!" 

objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, de forma a permitir à parte responsável a adoção de medidas 

necessárias ao saneamento; 

b) estabelecer mecanismos subsidiários de cooperação com o fim de obter-se a perfeita execução do objeto do 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA; 

c) avaliar a execução deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA durante o seu prazo de vigência, com vistas a 

possíveis ajustes e revisões; 

d) designar servidor(es), integrante do seu quadro de servidor(es), que ficará(ão) responsável(eis) pelo 

acompanhamento da execução do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA; 

e) cumprir fielmente as cláusulas pactuadas; 

f) intensificar as relações institucionais entre as partes; 

g) fornecer informações à parte que requerer, sempre que for solicitado; 

h) definir, em conjunto, o local onde funcionará a Seção de Identificação Civil e a prestação dos serviços de 

assistência social no Município de Parauapebas. 

4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL: 

a) mediante solicitação por escrito, fornecer a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA, no período de vigência 

do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA; 72.000 (setenta e dois mil) cédulas de identidade, que serão 

disponibilizadas na quantidade de 3000 (três mil) cédulas de identidade mensais, para atendimento da 

população; 

b) mediante solicitação por escrito, fornecer a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA 79.200 (setenta e nove 

mil e duzentos) fichas para cadastros individuais, bem como, rolo e placa para coleta de impressão digital e 

formulários de identificação criminal, que ficarão sob cautela do(s) servidor(es) designado(s) pela Prefeitura de 

Parauapebas/PA; 

c) ministrar treinamento técnico compatível ao exercício da função de identificação civil e criminal ao(s) 

servidor(es) disponibilizado(s) pela Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA; 

d) caracterizar a Seção de Identificação com a logomarca da Polícia Civil do Estado do Pará, cujo funcionamento 

será na Unidade Integrada TERPAZ do município ou em local previamente acordado entre as partes; 

e) designar um Papiloscopista para inspecionar, periodicamente, os serviços de emissão de carteiras de 

Identidade e identificação criminal, tendo em vista a melhoria desses serviços; 

f) informar a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA os procedimentos a serem adotados para expedição de 

Carteira de Identidade, tais como, documentação, recolhimento de taxas públicas e critérios de isenções, e as 

demais orientações necessárias ao bom andamento dos serviços de identificação tanto civil quanto criminal; 

Av. Governador Magalhães Barata, 209, bloco C (12  Piso) Nazaré, Belém, Pará. 
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

g) prestar a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA, em 30 (trinta) dias úteis, a assistência necessária para o 

início da execução do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

4.3 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS: 

a) providenciar, caso necessário, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, a ampliação da Seção de Identificaço para torná-la apropriada às 

atividades de expedição de carteiras de Identidade e à comodidade do público alvo; 

b) designar, na forma da lei, através de instrumento apropriado, no mínimo 02 (dois) servidores, para 

desempenharem com exclusividade os serviços de Identificação Civil e Criminal, os quais deverão ter 

escolaridade de ensino médio completo, e conhecimento de informática básica e habilidades em atendimento 

ao público; 

c) disponibilizar sempre que necessário, através de prévia solicitação, servidores municipais credenciados nos 

serviços de identificação civil e criminal para apoio em ações cidadanias e/ou em postos de identificação da 

Polícia Civil; 

d) arcar com quaisquer ônus de natureza civil, administrativa, trabalhista, previdenciária ou tributária, 

decorrentes de Decisão Administrativa ou Judicial que por ventura venha incidir sobre fato relacionado ao 

procedimento e à condição de Servidor Público Municipal, para realizar os serviços de emissão de Carteira de 

Identidade e Identificação Criminal, e prestação dos serviços de assistência social; 

e) autorizar e custear o deslocamento do(s) servidor(es) designado(os) na forma da letra "b" para prestação de 

contas do material recebido, impreterivelmente, a cada 40 (quarenta) dias, no Serviço do Interior, localizado na 

sede da Diretoria de Identificação em Belém; 

f) observar o disposto da Lei n2. 6.394 de 12  de outubro de 2001, adequando-se à atual realidade dos serviços 

prestados pela Diretoria de Identificação; para emissão e isenção de taxas a partir da 2@ e 32  via de Carteira de 

Identidade. 

g) apresentar minucioso relatório a respeito das cédulas de identidades recebidas, bem como das fichas de 

cadastro, do rolo e placa para coleta de impressão digital, e dos formulários de identificação criminal. 

h) arcar com gastos referentes a LINK para emissão online de Carteira de Identidade, fila de impressão e 

emulação, nesse caso, realizar contrato com a Empresa de Processamento de Dados do Pará, PRODEPA, 

gerenciadora do Sistema de Identificação da Polícia Civil, através da Gerência de Clientes da Instituição, 

inicialmente através de ofício solicitando o serviço de informatização do posto de identificação municipal, 

munido do Acordo de Cooperação Técnica celebrado com a Polícia Civil do Estado do Pará. 

i) a Impressora a ser utilizada deverá ser modelo: Lexmark Colorida CS521DE. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DAS CARTEIRAS DE IDENTIDADE 

5.1 - Fica convencionado entre os partícipes, que a Polícia Civil suspenderá o fornecimento das carteiras de 

identidade, das fichas para cadastro, do rolo e placa para coleta de impressão digital e dos formulários de 

identificação criminal, se a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA não apresentar o relatório das cédulas de 

identidade recebidas no mês anterior à nova solicitação de fornecimento das mesmas. 
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ctIIt. 	
SETOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CLÁUSULA SEXTA: DA EXECUTORIEDADE 

6.1 - Os serviços de Identificação Civil e Criminal serão executados da seguinte forma: 

a) os serviços de Identificação Criminal, preferencialmente serão executados na Unidade PROPAZ do município, 

ou em outro local onde funcione qualquer órgão da área da Segurança Pública Estadual, mediante solicitação 

da autoridade policial ou judicial competente, conforme critérios normativos da Diretoria de Identificação; 

b) disponibilizar, sempre que houver unidade do programa Usina da Paz em funcionamento no município e 

mediante solicitação, no mínimo dois servidores para a realização de atendimentos de Identificação Civil 

durante as ações promovidas pela referida Usina. 

c) os serviços de identificação civil e criminal serão realizados somente em horário de expediente normal, salvo 

outro horário acordado pelas partes, para atender a necessidade de serviço da Autoridade Policial ou Judicial; 

d) para atender à execução do objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, os recursos financeiros 

destinados a cobrir as despesas decorrentes das obrigações assumidas pelos Participes na cláusula quarta, 

itens 4.2 e 43, serão oriundas de Dotação Orçamentária própria dos participes envolvidos; 

e) para elidir dúvidas, omissões ou divergências referentes à execução do presente TERMO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA, as partes deverão adotar normas de procedimentos direcionados à harmonia e integração 

operacional, à eliminação de possíveis atritos funcionais e ao aperfeiçoamento dos serviços prestados à 

sociedade; 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO NÃO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, CRÉDITOS, E DOAÇÕES DE BENS 

7.1 - Fica convencionado entre os participes, que não haverá repasse de recursos financeiros, transferência de 

créditos e doação, cessão ou transferência de bens, entre os mesmos. 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO 

8.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data 

de sua publicação no DOE, podendo ser renovado por igual período se houver interesse das partes, sempre 

mediante a assinatura de acordo. 

CLÁUSULA NONA: DA PUBLICAÇÃO Á CARGO DA POLÍCIA CIVIL 

9.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA será publicado em forma de extrato, pela Polícia Civil no 

Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÕES 

10.1 - Os participes, de comum acordo e mediante termo aditivo, poderão alterar cláusulas do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, em virtude de causa superveniente, motivo de força maior, conveniência 

administrativa ou de ordem legal, que o torne impraticável, devendo a parte interessada solicitar a medida 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DENÚNCIA, SUSPENSÃO E RESCISÃO 

11.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA poderá ser denunciado, suspenso ou rescindido por falta 

de cumprimento de qualquer de suas cláusulas ou pela ocorrência das hipóteses previstas no art. 39 do 

Decreto Estadual ria. 3.302 de 29 de agosto de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Belém para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução do 

presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

E assim, por estarem justas e acordadas, os partícipes, assinam o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

em (2) duas vias de igual teor e forma, com total de 9 páginas. 

Belém-PA, 	de 	 de 2025. 

RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR 

Delegado-Geral da Polícia Civil/PA 

AURÉLIO RAMOS DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito Municipal de Parauapebas/PA 
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ANEXO 1 

  

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

1. DADOS CADASTRAIS: 

Órgão/Entidade CNPJ EA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ 00.368.105/0001-06 Estadual 

Município UF CEP DDD/Telefone 

Belém PA 66.040-903 4006 - 4094 

Nome do Responsável CPF 

RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR 294.001.712-34 

R.G/Órgão Expedidor Cargo Função Matrícula 

148359 PC/PA Delegado de Polícia Civil Delegado-Geral 5234751 

Endereço: 

Avenida Magalhães Barata, n9  209, Nazaré - Belém/PA 

2. OUTRO PARTÍCIPE: 

Órgão/Entidade CNPJ EA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 22.980.999/0001-15 Municipal 

Município 	 UF CEP DDD/Telefone 

PARAUAPEBAS 	 IPA 68.515-000  

Nome do Responsável CPF 

AURÉLIO RAMOS DE OLIVEIRA NETO 010.763.391-40 

R.G/Órgão Expedidor Cargo: Função: 	 Matrícula: 

10740392-PC/PA Agente Político Prefeito Municipal 

Endereço: 

[rviro dos Ventos, s/n, Bairro: Beira Rio II, CEP: 68.515-000, Parauapebas/PA 
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3.DESCRIÇÃO DO PROJETO: 

Título do Projeto Período da Execução 

Vigência: 

Cooperação mútua em serviço de identificação24 (vinte e quatro) meses, a contar a partir da publicação 

civil, criminal no Município de Parauapebas no Diário Oficial do Estado 

Identificação do Objeto: 

Instalação e funcionamento de Seção de Identificação Civil e Criminal e prestação de serviço de assistência 

social no Município de Parauapebas. 

Justificativa da Proposição: 

Considerando que as partes signatárias do presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA têm dentre suas 

funções precípuas atendimento as necessidades básicas e inadiáveis da coletividade, obrigação do Poder 

Público, se faz necessário disponibilizar a sociedade formas de aquisição de documentos que resguardem a 

individualidade de cada cidadão; o que contribui, consequentemente, para que o Estado tenha um banco de 

dados de pessoas residentes ou de passagem por sua circunscrição. 

Considerando a indicação da Prefeitura para a Função de Identificadores Criminais e Civis os funcionários: 

Maria do Carmo Ribeiro e Meio, Rosinete Brilhante Pontes, Marcia Divino Sousa, Valdina Matos Correia e 

Ribamar José Tavares de Souza e assim como para Assistente Social, Lenilda Betânia Guimarães Cardoso. 

No que concerne à 	identificação criminal, 	é 	responsabilidade do 	poder público, 	neste 	TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA, representado pelo Estado e a Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA, colaborar 

para o bem-estar social, por meio de ações conjuntas que viabilizem esse anseio da comunidade local. 
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4. ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA: 

EQUIPAMENTO ESPECIFICAÇÃO 

CPU 

MEMÓRIA 2GB 

HD120GB 

PROCESSADOR AMD OU INTEL 

MONITOR LCD 21 

ESTABILIZADOR SMS 

TECLADO PADRÃO ABNT 2 

MOUSE OPTICO 

CABO DE REDE 
UTP 

CAST 5E -PATCH CABELE 2 MTS 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE): 

Meta Etapa! Fase Especificação Indicador Físico Duração 

Unidade IQuantidade Início Término 

1 1 Cédula de Identidade UN 72.000  

1 1 Fichas cadastrais UN 79.200  
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6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: 

Na qualidade de representante legal da Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA, declaro, para fins de prova 

junto à Polícia Civil para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de 

inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, 

bem como qualquer atraso no pagamento de nossos servidores ou pendência na prestação de nossas contas 

junto ao Tribunal de Contas do Estado, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 

consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste plano de trabalho celebração do presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

Belém/PA,/ ......./ 
AURÉLIO RAMOS DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito Municipal de Parauapebas/P/ 

7. APROVAÇÃO PELA POLÍCIA CIVIL: 

Aprovado 

Bel ém/PA,/ .... J 
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR 

Delegado-Geral da Polícia Civil/PA 
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M
. DE 25 DE MAIO DE 1588 	(FI* 

Dispo sobre a Iran omaçdo ria PIIODEPA. Proceuamenlo de 
cio Estaria .0 Partam Empresa Pública, e dá cr.iirir provldbrrcres. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ aslilul e cri 
sanciono a iuInle Lei: 

'Ar?. 11 . A PRODEPA - Pocss4amontod& Dado, do Estada do Pará, fi-
ca trenalormada em Empresa Pública, vinculada à Secretaria do Estado de Adminta. 
traç.áo. com  sede e foro na Capital do Estado do Pará • duraçdo por tempo indalanfli-
0,00. 

Parágrafo única • Poderá e PRODEPA. quando convenicr1e pais a lun' 
donlldodo cio seus sorriço&, milite; núcleos jelorlale, tecnicamente vinculados à 
PRODEPA, no outros Õrgtos a entidade, da Administração Pública Dtcste• Indireta 
do Estado Iriciusiva nas Iurtdaçàøa mentidos pelo Poder Público Estadual. 

ArO. 22 - A PRODEPA.. em harmonia com os planci e programas do 
Governo Estadual, 9 troa limites O$l*bslqclt.lo* por cota Lei, porminecerá com a te,-
porriabrlidocia de planojae programar a executa,, priorltartomenle sara a Administra-
ção Pública L;tsduul,.i eUldødee de pr000seam.nto elut;Õnko 4v dados e mlcrofil' 
magum. 	 • 	 ' 

An. 30. Ë vedado soa i5rgtoo da Admlniateaçáo Direta ou lnduels Ea-
triduel, o compra, venda ou locação do •qulpernerflos ri. Processamento do Dados 
a/ou mlcrofltnosgeno, bom como a corrU.Iaçáds iorvlçoe de Procoss,mwnto do Dá-  
cios e/Ou micofilmegem. 
• 5 i - Nai caeps do irnposiblildade . de atendimento de ,orviçoa de 
Proceesemonio da Dadoa a/ou mtcrofilmagem, solicitado, à PRODEPA, somente po. 
dardo isi trinados contratou com outras empresa, especializados .lravfred. PRODE-
PA que estsL>olct6 •0 notmee gorais. acompanhará e controlará, execuçIo de lati 
serviços. 

22 'Cabo ainda PRODEPA optes, previamente sobra compre, venda 
ou locação tia equipamentos da proc.asomenlo de dados e mlcrofilrnagsm por 
lrgAoa dnArtrniniatraçto Direis ou lndire, Estadual, 

Aro. 49 . Para o consacuçào de suas finalidades. poderá, a PRODEPA. 
participe: do sociedades de economia mias, ou empresas públicos. da acordo com o, 
Interesses e necessidades de mercado a da Admirsistrçio Pública Estadual, 

Ar?. 5° . O Capital Inicial de PRODEPA wtcorsiljldaa8m dos bca-rsmô' 
veio a móveis valores. dIreito,, créditos e ações que tenham sido objetivo da aqulsi' 
çfo pci, entidade ainda sob regime autárquico, eu que, partaricanles ao Estado, este-
iam à lua duiposlçbo ou sondo utilizadas em sais urviços, de parlicipeçio acionária 
do Governo tio Estado e de órgãos d. Admirrtstraçáo lrsdureia. 

1 1? . Os bens, direitos, crédito, a ações da que trata Cote artigo sano 
Incorporados op'stivo da PRODEPA como empresa, mediante Inventário. levante-  
monto a cargo de ComIso asa: designada pelo Secretário tia Estado ti. Administra-
ção. 

29 . O Capital Inicial da PRODEPA podará, slnd,, ser aumentado por 
ato do Poder Executivo, mediante a Incorporação dá recureoe de origem orçemero. 
Suna, por incorporsçdo de reserva, decorrentes do lucros liquidas do suas atividades, 
pele reovelizoçbo do ativo e or depósitos ri. Capital de sou, acionistas, 

1 3' Poderão participar dos futuros aumento, dCapital da PRODEPA 
as p050015 jurldicai de direito público Interno da modo geral, assim como as ,ntlda. 
rios de Administração Indireta, instituirias pelem Poderes Públicos Estadual, Federal a 
Municipal, doado que mantido o controle açiorrrio do Estado. 

Ar?. 65 . Os atos constilutivos da PRODEPA sono prec.didoa dai a.. 
8uinte, povitit.daa,; cc:o 	Crdssto eco: designada pele Secrastrio da Estado 
de Administração: 

1 . arrolamento e Inventário doa bana, direilos e ações de que trata o ar- 
tigo anterior; 

II . gtsboroçio do prjeto de Estatuto da Empurras, no prazo máximo 0. 
lo (dos) dias, contados de publicação doai, Lei: 

lii . demais medidas julgadas necassánas ao funcionamento de Empre' 
se. 

51? . Constarão do Estatuto, a que se relera o liam ii deste artigo. atem 
das finalidades, capital e dos recursos, na forma deita Lei, a composiçio da Admirris. 
tração edo Õrgào. de fiscalização da Empresa a ei respectivas atribuições. 

Os atos constitutivo, colnprcerrder&o: 
aprovação de avsiiaçio doo barre, direitos, créditos e sçóoa arroladoE 

li - aprovaçào doo Estatutos por Decreto. 
5 3? - Os atos conaltlulivos terão o lrrtrusncnlo de lrsnslorõncia do 

dqcninio e posse de bens, direitos, créditos e aç&os. a que se refere o item 1 do pará. 
Utwto eoirttisr, produzindo lodos os eleitos de direito, tr,ciu,lve pb.rrsta e registro de - 

Ar?.7v.0000lsusrn;OcelIIdaPR000PA, ............r' 
i.ceites decorreMos de pi*stsçhO da roivlçoi da (ode natureza, corri' 

prstPaela com si suas tnetidadei. a órgIos. erdldodea públicas esladuaia, tederala ou 

- municipais, assim como se pesou fluias ou )vrtdtc.0 de procedência nacional ou ei' 
lrarsgalra mcdlento corrsf,nloe, acordos, ajustas ou corstl,tOl 

II - cs4,itie deiluxtqu,r casaresé que lhes lerem dectirradosi 
• • 	 til .p5Øj5Q5 de capital. Ir-edossive resultanteS da corrserxào, em ~e-  

de barro e dirslio 	
' 

IV r,nrdaóeborri patrimoulalai - 	- 	V - recursos de opors~cl de ukltto. inclusive provenientes óø 0511' 

pCalimoi o rraroacr.snIu* obtidos pela empresa, de origem nacional ou lnlsrn000- 

fel 	. 	 . 	 -. 
VI . vr,xrsr8nda de recursos emanados de dotsçZos do orrnoarrO'0,' 

tedual; 	 ' 	 . 	 . 

Vil . rndos de or/tru fdrrtas 	.......... . 

Ai?. 8'. O regime juridice da pessoal da PRODEPA. será oda Conaoll- 
• deçio das Lis. do Trabalho, resçreludoa os direitos edquiridoa peloa siuste ao€'vtdom.-

Ai?. li poaTreslÇJc05fl sob re.ponsabiitdsde da PRODEPA. coma ampai-
as pública. ai compromiseos que tenham alda assumidos ao tampo em que estava sob 
regime autárquico. 	 .° 	. 	-• • . 	. 	. 	.. . 	 - 

• Art. 10 - Compota ao SecretárIo ti. Estado de Mminlstr,çáo exercer e 
auporeI6o ias atividades desenvolvidas pele PRODEPA. rios soamos do eeiabeladdo 
naLsln!4.7t0,d.Xdejunhod. 1978. .. 	. 	 - 

Ai?. 11 -A PRODEPA enviará ao Tnitsrarurl de Corrias do Estado as auaa 
00(1155 gursla rotativas a cada (xurdcio, SI forma da tøgtsIeçào em vigor. 
• AiO. 12 • Ate que os E,teti.rloa da Empresa sejam apcovad*a por Doai-
(o, cntfauarZio em vigor ex els.rala normas regutamsntaras a regimental, da autarquss 
ora Ueneførn'ada que reto contrariam o disposto nesta Lei. • . 	ArO, 13 . Entrará em vigor, soa.. Lei, ria datada sua pubttc.~^ revoga- 
dita os dlsposiços oaei contrário, 	'. 	. •. 	

, 	1 

Palácio do Govertro do Est.do do Porá. 25 de maio da tOitS. 
HÉLIO MOTAGUEIROS 

• Governador do Estado 
• ITA1RSÂOASILVA 	 •• 

Secretádp cio Estado deJustiça 
MARIA DE N~ E DE ItÓS Mi RÁPIDA MARQUES 

S,tárls ri. Eoaaóo de Adminisuedo 
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